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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR RÔMULO AMORIIvl
iNDicAÇÃO N9    JJ846  /2019

EXCELENTíSSIM0 SENHOR

MAURICÉLIO FERNANDES DE MELO

Vereador da Câmara Municipal de Boa Vista

0 vereador que este se subscreve, no amparo do Art.  110, inc. X do Regimento

lnterno  desta  Casa  Legislativa solicita  que  seja  encaminhada  a  Excelentíssima Senhora

Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita, a seguinte lndicação:

QUE A  PREFEITURA PROVIDENCIE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 0BRAS E

URBANISMO  -  SMOU,  OS  SERVIÇOS  DE  CALCADA,   MEIO   FIO   E  SARJETA,  NA  AV.

FRANCISCA ALVES DE LIMA BAIRRO EQUATORIAL.

Justificativa:  0  objetivo  dessa  indicação  é trazer  maior  comodidade  e  segurança  aos

moradores  e  a  todos  que  trafegam  nesta  via,  em  que  a  falta  de  calçada,  meio  fio  e

sarjeta,   pois  vêm   causando  inúmeros  transtomos  aos  moradores  do  bairro.   Esse

pedido  se  prende  ao  fato  de  proporcionar  melhor  qualidade  de  vida  e  seguramça  à

população.  Diante  o  exposto  solicito  a  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista  uma  análise
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